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MENSAGEM Nº. 035/2018






 
Arapongas, 17 de abril de 2018.

Prezado Senhor Presidente

Prezados Senhores Vereadores

Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a ampliação do número de vagas do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária semanal de 30h, que integra o Anexo I-A, da Lei nº 4.453, de 25 de janeiro de 2016, bem como, sobre a revogação do artigo 4º, da Lei Municipal n° 4.593, de 20 de setembro de 2017, a fim de possibilitar a alteração do Anexo I-A, da Lei Municipal nº. 4.453, de 25 de janeiro de 2016. 

Conforme análise feita pela Diretoria de Recursos Humanos deste Município, a partir da publicação da Lei Municipal nº. 4.453, de 25 de janeiro de 2016, criou-se a opção de dois cargos de Auxiliar Geral, um com jornada semanal de 30h e outro com jornada semanal de 40h, este, caso optado, deveria, em tese, ter remuneração superior àquele de 30h.

Entretanto, em razão da existência da Lei Municipal nº. 4.097, de 25 de abril de 2013, que fixou o piso do salário municipal, referida opção dada pela Lei Municipal citada (Plano de Cargos e Salários) restou absolutamente inócua, ou seja, as Auxiliares Gerais que exercem a jornada de 30h continuou com remuneração igual à de 40h.

Logo, não é crível que dois servidores que possuem mesmo cargo e exercem a mesma função, mas que possuem jornada com 10h de diferença, tenha remuneração idêntica. Em resumo, as Auxiliares Gerais detentoras da jornada de 40h tem recebido remuneração idêntica à de 30h, mesmo trabalhando mais, pois o valor do piso municipal é superior ao valor de tabela prevista no Plano de Cargos e Salários.

Por exemplo, de acordo com o Anexo VI-A do Plano de Cargos e Salários, pelo nível inicial da Auxiliar Geral de 30h, a remuneração prevista é de R$ 508,51, enquanto que o valor do piso mínimo municipal é de R$ 830,00 (Lei Municipal 4.097/2013).
Igualmente, o cargo de Auxiliar Geral de 40h, tem vencimento inicial pela Tabela de R$ 670,97, ou seja, também aquém dos R$ 830,00 de piso.

Com isto fica clarividente que a opção dada para o aumento da carga horária para 40h foi, quanto à remuneração, fictícia, pois não gerou um centavo a mais, já que todos se sujeitam ao piso municipal. Portanto, há uma discrepância de jornada com remuneração não equivalente.

Sendo assim, visando corrigir esta incongruência, encaminhamos o presente Projeto de Lei para possibilitar a opção aos ocupantes do cargo de Auxiliar Geral retornarem para a jornada de 30h.

Vale dizer, outrossim, que quanto à prestação do serviço não haverá qualquer prejuízo.

Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a essa Colenda Câmara a apreciação do Projeto de Lei em apreço, conforme previsto na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas cordiais saudações.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal
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